
 

 

 

COORDENAÇÃO ACADÊMICA 
 

EDITAL Nº 42/2025 
 

Divulga o Processo Seletivo para 

contratação de docentes para diversos 

cursos de Graduação, da Faculdade Ugv 

Canoinhas. 

 

A Coordenadora Acadêmica da Faculdade Ugv Canoinhas, no uso das atribuições 

que lhe são conferidas por lei, DIVULGA o edital do Processo Seletivo para contratação 

de docentes para o os cursos para os cursos de Graduação da Faculdade Ugv Canoinhas, 

conforme segue: 

 

Curso: DIREITO 

Disciplinas: Direito Processual Penal II 

 

Curso: ENFERMAGEM 

Disciplinas: Saúde do Adulto e do Idoso; Enfermagem em Centro Cirúrgico; Enfermagem 
em Saúde Coletiva. 

 

Curso: ENGENHARIA DE CIVIL 

Disciplinas: Saneamento Ambiental; Estruturas de Concreto. 

 

Curso: ENGENHARIA DE ELÉTRICA 

Disciplinas: Eletromagnetismo; Princípios de Ondas Eletromagnéticas; Controles e 
Servomecanismos; Sistemas Elétricos de Potência; Princípio de Comunicações. 

 

Curso: ENGENHARIA DE MECÂNICA 

Disciplinas: Máquinas Térmicas; Vibrações. 

 

Curso: FARMÁCIA 

Disciplinas: Físico-Química; Química Analítica.  

 



 

 

Curso: FISIOTERAPIA 

Disciplinas: Fisioterapia em Pediatria I. 

 

Curso: PSICOLOGIA 

Disciplinas:  Psicodiagnóstico; Neuropsicologia; Avaliação e diagnóstico psicológico II; 
Psicologia das Organizações e do Trabalho; Psicologia humanista.  

 

DAS ORIENTAÇÕES 

 

I. O(a) candidato(a) deverá ter a graduação nas áreas citadas anteriormente, 

afinidade com a disciplina e titulação em áreas afins (especialização, mestrado, 

doutorado); 

II. O(a) candidato(a) deve enviar por e-mail o Currículo Lattes atualizado junto com 

a cópia do certificado e histórico de graduação e demais comprovações da 

titulação;  

III. A inscrição se dá mediante o envio da documentação acima mencionada, através 

do e-mail: rhcanoinhas@ugv.edu.br e prof_fernandaauerbach@ugv.edu.br, 

citando no assunto do e-mail: Processo Seletivo para Docentes, até a data de 05 

de dezembro de 2025. 

IV. A primeira seleção será uma análise de currículos dos candidatos às vagas; 

V. Após a análise dos currículos os candidatos selecionados farão uma entrevista e 

prova prática; 

VI. A entrevista e prova prática visam apurar a capacidade do candidato de 

planejamento de aula, de comunicação e de síntese, bem como, seu 

conhecimento sobre o tema indicado e domínio nos processos e nas técnicas de 

ensino, no tempo de até 20 minutos, perante a banca constituída por docentes 

da Instituição; 

VII. As bancas serão realizadas em data e horário a ser definido pelas coordenações 

dos cursos; 

VIII. O recurso didático disponível será Datashow e quadro branco;  



 

 

 

DA BANCA AVALIADORA 

 

A banca avaliadora fará considerações e questionamentos que poderão tratar 

tanto do tema quanto do material apresentado pelo candidato. A banca também poderá 

fazer questionamentos acerca de informações pessoais e profissionais do candidato. A 

aprovação do candidato no teste seletivo não gera qualquer direito à contratação, 

ficando esta condicionada ao interesse e disponibilidade da Instituição.  

 

 

Canoinhas, 17 de novembro de 2025. 

 

 

 

 

 

 

Fernanda Auerbach 

Coordenadora Acadêmica 

 


